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Excelentíssimo Senhor

GOVÊRNO DC ES]ADO DO

AMAZONAS

Governador do Hstado

Manaus, 3 de.lhNcg&CI de2019.

gnìrôÀoo

'tíL z0tq

Senhor Presidente

Senhores Deputados

comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no uso da
prerrogativa .a mim deferida pelo artigo 36, $ 1.Õ da Constítuiçãa Estadual, decidi pela
aposição de vETo roTAL ao projeto de Lei que ,,DtspÕE soSRE A ApLtcAçÃo n0
ïFSrã DE GL|CEM\A ÔAP1LAR EM CR/ÁÀrÇÁs ATENDTDAS Â'OS HOSP/ïÁ,.$,
PRONTOS.SOCORROS E DEMAIS ESTAEFIECIMENTAS DE ATENDIMENTO À
SAUfrE DA REDÊ, PÚBLICA E PRIVADADO ESJÌADA DO AMAZONAS."

A Proposição é formarmente inconstitucionar, pois não é
atribuição da esfera parlamentar a iniciativa na edição de normâs que insira novo
procedimento médico, de forma obrigatória, isto porque, a Constituição Federal, bem eomo
a Constituição Estadual, atribui ao Chefe do Poder Executivo o poder de gestão, do qual
fazem parte a criação, o planejamento e a execução de suas atividades, dentre elas a de
promoção da saúde para todos, inserindo-se neste Poder a íniciativa de projetos de lei que
disponham sobre o tema, consoante o disposto no artigo 39, $1.o, inciso ll, alíneas,,b,'e
"e", da Constituiçâo Estadual, conforme demonstram as razÕes de ordem jurídicas
contidas no Parecer n"o 889/2018-PAJPGE, aprovado pelo Procurador-Geral do Ësiado,
documento que constitui parte integrante desta Mensâgem e relevante subsídio à
deliberação dos Senhores Deputados.
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Assim, pelos motivos expostos, nCIs termos constitucionais,
submeto os motivos de Veto ïotal à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando aos
ilustres senhores Deputados, na oportunidade, expressôes de disting$do apreço"

/W,/,v/ É-.
- WILSON MIRANDA LIMA

Digníssimo Deputado DAV|D ANToNro ABrsAr PERETRA DE ALMETDAPresídente da Assembreia Legisrativa do Estado doffi;;;;;
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PROCESSO N. 014274ftA18 * PAIPGE {Ofício no 10401201B-cp) FÏ$. .Q

lNïERESSADO: Casa Civil e AssembleÌc Legislotivo

ASSUNïCI: ManifesÌoçÕo sobre scnçÕo ou veto gCIvernomentcl em projeto de
lei oprovoclo pelc Assembleio Legislctivo do Ëstodo do Amazoncs.

PARECSR hL:889i201I - PAIPGç

DIREIïO CONSTIïUCIONAL. PROCESSO LEGISLAïIVO.

PROJETO DE LÊI QUE INSTIïUI OBRIG,{çÃO Df; SE

REALIZAR ÏËSTË DE GLICEMIA CAPILA,R EM ïEDA.S

CR|ANçAS AïENDTDAS EM HOSPTïA|S DA REDC pÚgitCA g

PRIVADA. VICIO DE INICIAïIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL ORGÂNICA.

coMpETÊNCrA DO PODER EXECUïIVO. VTOLAçÃO AO

PRrNCíP|O DA SEPARAçÃO DOS pODERES. VËTO

INïËGRAL.

F formolmente ìnconsiitucionol Iei de inìcictivc

porlomenlcr que verse sobre OrgcnizcçÕc>

Administrotivc e crie progromos de governos aiinenles

c AdrnìnisiraçÕo Direta do Poder Fxecuiivo. ulém de

violar o postulccio consÌitucioncl cio seporcçÕo dos

poderes.

Senhor Proc urcrdoí. Chefe,
Pagìnoìde7 /
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I- RELATÓRIO

TraÌa-se de consulÌo reolizodo pelo Cosc Civil ocÕrcc da
possibilidcde de scnçÕo ou vetCI, pelo Governcdor do Estcdo, do Proj*ïa cie

Lei que dispÕe sobre o obrigoïoriedade de se realizor o teste de Glicernia

Ccpilar em todc cricnçc cïendido nos hospitais do rede pública e privcdcr

do Estado do Amozonos.

E breve relatório. Posso-se ò monifestcçÕo.

il * FUNDÁ,MËNTAÇÃO

O Projeto de Lei Eslodual em opreço tem como objetivo obripcr
hospitcis e demais estobelecimentos de saúde do rede públicc e privcda c
reslizar o tesïe de Glïcemio Copilcr em toda cricnçc otendida.

Apesor dos nobres intenções dos parlomenlçres estcduçis, c
proposituro legíslotivc em ielo interfere direionrente nc Adminisircç*o
Pública, odenirando cristalinomente nos otribuições do poder Fxecutiva,
umo,vez, que-9. Legislstivo prgtende inserir, clravés de lei de.Sgq iniciafix"g", s.
r*olirq.õo dg u* pt9-""dirr:gnro módi"oiç f.r*s obrigotório. Ëxplicc-se:

Em consonôncio com o jurisprudêncic domincnte e cÕíì.i
entendirnento mojorilÓrio dc douirino constitucionclista, cumpre uo pader
Legislotivo, como c próprio denominoçÕo permiie cntever, c funçÕo d*
esiabelecer, por meio dos Leis, o supedôneo cxiológico que servirc de bcse
poro o ìnstituiçÕo de polílicas publicos por parte do poder Ëxecutìvo, nÕ*

l
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sendo cio competêncio dos cascs Legislotivos q defÍníçÕo de progr*n-.ìcs oL,
ccmponhas e do plonejomenfo de otividodes proprios do Ëxecufivo.

Logo' nÕo e otribuiçoo dc esfero pcrrlcmentar c iniciativc nc ediçÕo
de normcs que insiro novo procedimento médico de formo obrigctória, istçporque, a ConsÍiÌuiçÕo Federc
cro Chefe do poder Execuiivo

l. bem como a ConstituiçÕo Esiedusl ctribui

sobrg_o !emg.

Ëm ospecto formal, tol otribuiçÕo dç compefêncio, em reproduçÕ<:
dc Corlo Mognc, ocorre porque os normos do constituiçÕo Federor sobreprocesso" legislctiv O

conforme entend e pocificamente o corendo supremo ïribunor Federcr.

A ConstiiuiçÕo Ëstadual, por suo vez, esiebelece, em seu arï. J3, $ lo,que

versem sobre ',b)

bem como, ,,ei

projetos de lei que

lcoes d L,'r()ü

ffi
t6do do /E

'j :,

ti

c urocoô ê
qdminislrqçôo direJlg {...},,, ou sejo, cobe
sobrq- q oestõo públics.

LI

No coso em liçq, a pretendidc normo dispÕe sobre moïéría iípicc deorgonizoçÕo odministroiivc, quol sejo.
Õ c UN o o ct o ro c9S do P êc o eg

ti

r,i'

ïrsiando-se de iniciorivo reservccc oo Governcdor do [stodÇ, nÕÇpode o Assembleio Legislaiivc tomor a iniciciivc de projeios que visern aispcr
Paginq B de 7
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sobre essc molório, sob penÕ de, em coso de usurpcçÕo da iniciaïivci, eivcr

cje inconsïiïucionalidade c lexto legol dqí decorrente.

Vejo-se o entendimento de Hely Lopes Meirelles:

A iniciotivc reservodo ou prìvotivÕ ossegurc c privìlégio do
projeto oo seu tÌïutor, possibilitc-lhe o retiroda c qualquer

momenïo onÌes do votaçÕo e limita quoliïotivc e

quaniitotivomente o poder de emendo, porc que nÕo se

desfigure nem se omplie o projeto or"iginol; só ç cutor
pode oferecer modifìccçÕes substonciois. otrsvés de
mensogem adiiivo. No mois. sujeito-se o ïramiiaçÕo

regimenicl em situoçoo idôntïca o dos outros projeios,

odvertindo-se, porém, que ç *usurpqção de iniâ!_qtivn

conduz._ò inÊ,Ingdióvel nulidode dq lei. inron_óyel rnesnng
pelq Lonç-Qp ou,prqnlulg gc ão de.,que-fn podefip ofqm-çqt
p proje_Ío. [...].t

Além do sobredito violoçõo os normcs processuais legislctivcs, ü
aprovoçÕo deste Projelo de Lei fere o postulodo constitucionai dc
sepcroçõo dos poderes, insculpido no crt. 2o da ConstiiuiçÕo Federcl, por se
traior de cicro inïromissÕo do Legislctivo nc orgonizcçõo e plonejcmenta
cdministrcfivo, no que oo pr<rnejomenro e gestõo da soúde no Estado do
Amczonos, o que é competêncio restritiva do Poder Executivo, conforme jc
cpontcdo.

ì MEIRELLES' Hely t-opes' Direito Munícipol Brositeiro. lóed. sÕo Foulo:Molheiros, 200g, p.ózó

i:4
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Art. 2" SÕo Poderes do UniÕo. índependenies e hqrnaônicos

enfre si, o Legislotivo, o Exeçutivo e o Judiçiório,

Ademois, q tíiulo orgumentoiivo. imporÌa revelor que o inserçÕo de
tcl procedimento módico, por consecfório lógico, demonda aindo a cricçÕo
de despesos, em viriude da obrigoioriedcde de obedìência do pccer

Executivo oos preceiÌos legois ern decorrêncic clo Princípio do Legoiìdcde.

Desta feito, o persecuçÕo ocimo aludida demcndcrio gosto: rem
correspondente indiccçÕo do fonte de custeio, o que jó representa violsçan
aa ori. 167 , 1e ll, dc ConsÌiïuiçÕo Federal, e oindo, oos arts. l S e l ó, da Leì de
Responsobìlidqde Fiscol {Lei Comptementqr n, l0ì12000):

Ari. 1 67 . SÕo vedodos:

i - o início de progrcmos cu projetos nÕo incluídos nc ieì

orçomenÌória onuql;

ll - o realizoçÕo de despeses ou o ossunçÕo de obrigaçÕes
diretos que excedsm os çreditos orçomentórios ou adicionsis;

Art. 15. serÕo considercdos nÕo outcrizodos, írregulores e
lesivos oo potrimônio publico s geroçÕo de clespeso ou
ossunçÕo de obrigoçÕo que nÕo CIïendom o disposto nos crts.
16 e 17.

ArÌ ìó. A crioçÕo. exponsÕo ou operfeiçoqmenio de açÕo
governomentol que ocorreïe

ocornponhodo de:

qumento do oespesa seró

i- estimqtivo do impocio orçomenïório-finonceiro no exercício
em que devs entror em vigor e nos dois subseqüentes;

ij
Pogìno 5 cie ?
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ll - decloraçÕo do ordenodor do despeso de que o cunrenlc

ïem odequoçÕo orçomentório e fìnonceiro corn o iei

orçomentória onuol e compoti'nilidode com o piono plurionr;cÌ

e com c lei de diretrìzes orçomentórios.

Debruçondo-se sobre coso semelhonïe, o Supremo Tribunal Federcl

exorou o seguinte ôntendimenÌo no RF n.666597 MG2. Cbserve:

"{...) Ouirossim, com rozÕo o tribunol de origem oo declqrcr c
inconstitucionalidode do Lei n' L543/2008 do Municípìo de

Belo Horizonle. Aquelo CorÌe decidiu com bose nos seguintes

fundomentos: Do onaiise do presenïe representoçÕo,

enfendo qug- o l,çi qqui., ilnpug$qdo. que por inicjoiivg
pqügmentor cr.iou o P-fogrqn:g de,g_eroçõo de Rendqt.p.Stg

ruulhpreji. estó. eivodo.-Ele...yígio em se,.g ospqçto formct
qubjeiivo. A teor do disposto no orÌigo ó9. inciso l. dr:

constituiçÕo Mineirc, opiicodo por simeïria oos Municípios,

nÕo seró odmitidg aumentq da {e$peso prqylSi.g nos projetgg
de. iliclofivc 4p Çhefg do , 

pod-er ÇXgculivo. ressgl]Lada. q

No coso posto, á
inegóvel que o crioçôo de um progromc integrodo oo pranc
de desenvolvimento do Município importoró em oumenio cie
despesos, nÕc hcvendo no texto regor opontomenfo cic
respectivo fonte de custeío, m(]s tÕo-somenïe c previsÕo ie
porcerios e convênios enire o Governo Municipoi e
uníversidodes, orgonizoçÕes NÕo Governqmenrqis - oNGs - e
instituições púbricos e privodos diversos, que Qtuem nc
respectiva óreo. NÕo pode o regisrodor impingir oo MunicípÌc
o obrigotoriedode de firmqr porceríos e/ou convênios côn1

1

c
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terceiros {porticuiores ou nÕoj, umo vez que ïois r-nodolidcdes
qssociqïivqs pressupÕem !nteresse e colcboroçÕo múïr-;os,

podendo ossumir vórios formos de celebroçÕo Çcrnü a
reposse de verbqs, uso de equipomentos, disponibílizcçÕo cle
pessool e outros, o que qlém de ensejcr o oumento de
despescs - como dito, Ìqmbóm invode s esferc do mériïo do
cto odminis'lrotivo.

, ínierferÍndo nc
poder de controre e reguroçÕo do AdministrcçÕo púbiica
ofeto oo Executivo. (...J."

ilr - coNcLUSÕEs

Em fqce do exposïo, considerondo que o Projeio de Legol em anólìse
viola o processo legislctivo ordinorio, no que se refere Ò inicictivc, benn como
conlroriq o Princípio Constitucionol do SeporoçÕo dos poderes, cplNo pgLs
veTO JURíD|CO TNTEGRAL do projeto de Lei em,

comento. dicnte do inccnstitucionolidode por vício formal.

É o porecer. Submeto ò consíderoçÕo superior.

PROCURADORT,A ADM|N|STR,Aï|VA _ pA/pGE, em Mcnaus {AMl, l? cte
dezembro de 201g.

F?N

Luis Eduordo Mendes Donlqs
1,

Procuradar do Fsisdo do Amazonos

Pógino 7 de ?
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Processo n. í427 4 /2019-pGS
rnteressado: Assembleia Legislativa cÌo Est.âcÌc do Amazonas e casaCivil.
Assunto: Manifestação sobre sanção ou veto goveïnamentai em prcjetcde lei aprovado pela Assembreia Legisrativa do Estado do Amazcnas.

DESPACHO

APRovo o parecer n. ogg g/2arg-pA/pGE subscrito pero i-rus.re
Procurador do EstacÌo Dr. Luis Eduardo Mencies Dantas.

Ac Gabinete do Excel-entissimo Senhor procurad.or Geral dcEstado dc Amazonas.

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA -
dezembro Ce 2019.

PAlBesr €rr1. Manaus (l\M) , ZC de

Í.

€o-(€4-
+
CarvaLho Seelâgo Augusto

Procurador do Estado do Ã^rnazcnas
Chefe da procuradoria Administrativa
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PROCESSO N. L4274 I 2O18-PGE

ÍI{TERESS.àDO: Casa Civil e Assembleia Legislativa'

AssuNl.o: Manifestação sobre sançào ou veto governamental em projeto de

leiaprovadopelaAssembleiaLegislativadoostadodoAmazonas.

DESPACHO

APROvooParecern.segl20IS-PA/PGE,do
procurador clo Es1.ado, Luis Eduardo Mendes Dantas' acolhido pelo

Procurador-Chefe da Procuradoria Administrativa' Eugênio Augusto

Carvalho Seelig.

DEVOLVAM-SE os autos, ç-om' urgência' â Ca"sa

Civil

GABINETE DO PROCÜRADOR-GPRÂL DCI

ESTÂDO, Manaus, 21- de dezembro de 2018

Procurador-Geral do



Manaus, sexta-feira, 04 de janeirol de 20:t9: I Poder Executivo I Pág. I
É certo que o projeto de lei ora em málise envolve a

organização administrativa e as atribuições de Secretuiq de Estado, na medida em

que òiia Prgrama que gerará gastos ao Poder Exeotivo.

.| ' :r'. ,! - ! Ressalte-se que. embora a redação literal do PÍoieto de Lei

não imponha a criação, mas apenas afirma caber ao Poder Executivo sua criação,

fato é quJ a proposição acaba por dar. inclusive, um nome.com sigla (PÁNCs) ao

Programa, de modo que não há como se dizer que se trata de lei meramente

autorizativa.

O Projeto de Lei nc viola, também, o princípio constitucional

da independência e harmonia dos poderes, previsto no aÌtigo 2c da Constituição, à

medida que impõe ao Pod.er Executivo a realização de um Programa.

Pelo princípio da divisão dos podeteg cabe ao úeÍe do

Poder Exeotivo a gerência dos mos da Administração Pública. Orgmizar os

programas no âmbito da rede estadual é atribuição que deve estar englobada

nessa perspectiva, devendo ser afastada a interuenção excessiva de outro poder

(ADÌ 13, ADI 1.895, ADr 3.167).

Ressalto, por Íim, que todos os dispositivos da proposiçãp

legislativa são voltados ao Programa que se pretende criar, de modo que não há

como se chegar à inconstitucionalidade parcial. Há um arrastamento de todos os

dispositivos relacionados, dada a simbiose entre os artigos da lei.

Nó sentido aqui defendido, vale a transcÌição de Ementa de

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribual Federal:

EMENTA: Direito Constitucional. Agravo interno em

reelso extraoldinário com a8Íavo. Controle de

constitucionaìidade. Vicio de iniciativa. Instituição de

PÍogrâma de 8aúde Pública. Inlciativa Púvativa do Pod€Í
exeotivo' Acórdâo do tribual de ori8em que se alirüa à

iurisPrudência do STF. PÍeedentes, 1' A iuÍi6Prudêncta do

SuPremo Tribüal Federal é firme no rentido de 6er

' inconstitucional lei de iniciativa do Poder L€gislâtivo que

desencadeia aumento de despesas públicas em matéria de

iniciativa do chefe do Poder Exedtivo, bem como assstou
6eÌ de comPetência do Poder Exeotivo leis que estruturam

. ou alteÌem órgãos ou ssetari* da administração púbüca' 2'

Agravo intemo provido, a Íim de negu PÌoümento ao

reruso extraotdinário.
(ARE 784594 AgR, Relâtor(a): Min. MARCO AURËLIO,
RelatoÌ(a) p/ AcóÌdâo: Min. ROBERTO BARROSO, Primeira
Turma, iuigado eú ogloïl2olT, AcóRDÃo ELETRÔNICO
DJe-229 DI{ULG 0*70'2017 PUBLIC 0&10'2017 - griÍos
aditados)

Desse modo, considerando a inconstitucionalidade formal da

lei que decorrerá d o Projeto 702/2017 , oPino Pelo veto iurídico total.

Dimte do exPosto, considerando os doomentos

colacionados aos autos, entendo incidir na hipólese lnconstitucionalidade fomal

na proposição legislativa submetida a esta Procuradoria Geral do Estado, razão

pela quaÌ recomendo o VETO TOTAL à proposição tegislativa, sem embargo de

posicionamento diverso por Parte de Sua Excelência, o Senhor Govemador do

Estado do Amazonas.

À consideração superior com a urgência solicitada'

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA DA PROCURADORIA

GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS - PA/PGE. Manaus,20 de dezembro dà

Proqgaao n. 1{281/2018-PcE.
lntereasado: Assenbleia LêgisLativa do Estado do lìmazonas- ALE.
Àsaunto: Consulta ãcerca dê proposição Ìeglslativa.

DEgPÂCAO

ÀPROVO o parecer n.o892l2018-pA/pcE subscrito pêÌo ilustÌe
Plocu!ãdor do Estado Dr. Isaltino .tosé Balbosa Neto.

Ao Gabinete do Excelentíèslno Senho! procurador GeraÌ do
Estado do ÀÍnazonã9.

PROCURÀDORIÀ ÀDMINISTRATTVA - PAIPGT, EM MANAUS (AÌ4), 21 dE

dezenbro de 2018

_-é*^-- --4te<"-.fuEênlo Auguatg cailâIho 8êaYlE
Proçurador do Egtado do ÀnazohaE

Chefe da Procuradoria Àdnlnigtlativa

PROCEASO N. 1428U2018-PGE
INTERESSADO3 ALE - Assembleia lÉgislativa do Estado do Ammnas.
A8ÍUrÌfTO: Consulta, Projeto de l,€i. Dispõe sobre o Progrma de Incentivo
ao Cultivo e a Comercialiação de Plantas Alimenticias Nâo Convencionadae.

DESPACHO

APROVO o Parccer n. 892/2O18-PA/PGE, do

Frocurador do Estado, Isaltino José BÂÍbosa Neto, acolhido pclo Procurador-

Chefe da Procuradoria Administrativa, Eugênio Augusto Cawalho Seelig.

DEf,IOLVAII-AE os êutos, 99gq-lggg!pg!, à Casa

Civil.

, GABI!ÍETE' .DO PROCT'RADOR.GERAL

EATADO, Mmaus,21 de dezembro de 2O18

Procurador-Geral do

ÍIENSASEM Nr u n0í-S

Manaus, 3 deilorciÊo de2oí9.

.'.
S€nhor Pr€eldento

' Sonhores Dêputadoo

Comunico a óssa Augueta A$embleia L€gl€lativa que, no uso da

prerÍogatlva a mim deGÍida p€lo aÍtigo 3ô, S 1.'da Constituição EstaduâI, decidi p€la

aposição dê vETo TOTAL ao Prot€to de Lel que'DrSPÓE SOBRE A APL!çAçÃO DO

TESTE DE GLICEM|A CAPil;r''R EM CRIANçAS ATENOTOAS NOS HOSPITÁ,q

PROA/TOS.SOCORROS E DEMA'S ESTABELEC'MENTOS DE AÍEND/]MENTO À

SAÚDE DA REDE PÚBLICA E PRIVADADO ESÏADO DO AMAZONAS.,

A Prcpodção é formalmente inconstitucional, pols nâo'é

atribuição da esfêra padamentar a ln'lciaüva na edição de normaa que insirâ novo

procedimento mêdico, de foÍma obÍigatórla, isto poÍque, a Conôütuição FedeÍã|, bem como

a Constltuição Estadual, atÍibul ao Chefs do Poder Executivo o poder de gestâo' do qual

fuem pârt3 a cÍiação, o planejamento ê ã €xec{ção de auas atiúdades, dentrê ela6 a de

promoção da saúdè para lodoô, inserindo-s€ neste PodeÍ e iniciativa dê pÍojetos dE lêi que

dlsponham sobre o teme, oonsoanto o dlsposto no aÍtigo 33' Sí.0' inciso ll, ãlÍnêas'b'e

'e", da Constituição Estaduâ|, confóÍme d6monslram âs razões do ordêm iurÍdicas

contidas no Parecer nj 889/2018-PA/PGE, apmvado pelo Procurador-Geral do Estado,

documsnto que consütul pâÍtê intsgrante desia M€nsagôm e r€levante €ubsÍdio à

deliboração dos senhorêB DêPutado8.

A8sim, pelos motlvos €xpdstos, noa teÍmos consütuclonal8,

submeto os motivos dê Veto Total à apreciação dessa Casa Lêglslativa' reiterando aog

ilustr€s Senhotes D€pulados, na opoÍtunidade, exprês8ões de distlng9do apÍeço.

údv/ /4rbnh" b"^
- WILSON iIIRAÌ{DA LIMA

Govômadordo Estedo

DO

I
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ROCESSO N, Ol4274l21t8-PAIPGE (OÍÍcio no Ì040/2018-GP)

NIERESSADO: Coso Civil e Assembleio Lêgiclolivo

$SuNfO: Monlfesloçõo sobre sonçõo ou velo governomenlôl em proielo de

rioprovodo pelo AssembÌeio Legislolivo do Eslodo do Amozonqs'

PARECER NJ 889/20t8 - PA/PGE

DtnErTo coNsrlucloNAt. PROCBSSO tEclstArlvo'

PioJEÍO DE tEl GluE lNsÌlrul oBRIGAçÃO DE SE

REATIZAR TESTE DE GUCEMIA CAPIIAR. HI TODAS

CRIANçAS ATENDIDAS EM HOSPIIAIS DA REDE PÚ3UCA E

PRIVADA: VICIO DE INICIAIIVA'

INCONSTTTUCIONAIIDADE FOR'I/ìAT ORGÂNICA'

COMPEÍÊNCIA DO PODER EXECUTIVO. VIOIAçÃO AO

?RINCÍPIO DA SEPARAçÃO DOS PODERES. VEIO

lNIEGRAL

É Íormolmente inconstilucionol lei de iniciotivo

poÍlomênloÍ que vérse sobre Orgonizoçõo

Administrotivo e crie progromos do governos ollnenles

è AdminislÍoçõo Direlo do PodeÍ ExeculivQ, olém de

vlolor. o poslulodo conslilucionol do seporoçõo dos

podêres.

Senhor Procurodor'Cheíc,

I.REIATóR|o

Iroio-se de consullo reolizodo pelo Coso Civil ocerco do

posibilidode de sonçôo ou veto, pêlo Govemodor do Eslodo, do Proiêlo de

lei que dispõe sobre o obrigoloriedode de se reolhor o tesle dE Glicemlo

Copilor em lodo crionço olendido nos hospilois do rede pÚblico e pdvodo

do Eslodo do Amozonos.

Ê breve relolório. Posso-se ò monifesloçõo.

ll- tUNDA'Ì'IENTAçÃO

O Proielo de Lei Eíoduol em opreço tem como obleìivo obdgor

hospllois e demois estobelecimenlos de soÚde do rede público ê pÍivodo o

reolizor o l6ste de Gllcemio Copiloi em lodo cÍlonço otendido.

Apgsor dos nobres inlênçôes dos porlomentqres esloduois, o

pÍoposiluro legislolivo em lelo inlerfeÍe diretomenle no AdminislÍoçõo

Público, odenlrondo cÍiíolinomenle nos oiribuiçôes do Poder Execulivo,

umo vcz oue o leqlrlqllvo orelqnde lnrerlr. qhoyéq dé lcl dc guo lnlclollvo. o

rcollzocõo da um oroccdlmenlo médlco de lomo oblloolórlo. Explico'se:

Em consonôncio com o iuÍisprudêncio dominonte . e com

€nlêndimênlo mojodlódo do doulrin<i conslllucionolislo, cumpre oo Poder

Legislolivo, como o própÍio denominoçõo permilê onlever, o função de

eslobelecer, por meio dos Leis, o supêdôneo'oxiológico que sêNhó de bose

poÍq o iníiluiçôo de polílicos pÚblicos poÍ porte do PodeÍ Execulivo, nôo

sendo do compelêncio dos Cosos Leghlolivos o deÍiniçõo de pÍogromos ou

componhos e do plonejomenlo de otividodes própÍios do Execullvo'

Logo. nóo é otribuiçõo do esÍero porlomenlor o iniciolivo no.ediçõo

de normos que lnsiro novo procedimento médico de formo obÍigolóÍio, islo

porque, o Consliluiçõo Federol, bem como o constiluiçõo Esloduql olribui

oo CheÍe do Poder Ex€cutivo o PodêÍ de Geslõo' do ouol ÍozêEì DoÍlê o

cdocõo, o pl.tnclomêlúo ê d êxecucõo dâ 3uot ollvldodGt' dênlÍe elos o de

.oromocõo do goúde ooro lodor. lnleÍlndo're negle Poder o lnlclollvo de

orolelor dc lel ou olé metmo de qlor normollvor lnlrqleqok oue dlrPonhom

3obÍè o têmd.

Em ospeclo tormol, lol oiribuiçôo de competêncio, em reproduçõo

do Corlo Mogno, ocoÍre porque qs noÍmos do ConstiluiçÕo Federol sobre

processo legislcitivo sõo de obrcivônclô obrloà!ódg ooro or Eriodor'

conÍorme enlende pociÍlcomente o Colêndo Supremo TÍibunol Federol'

A ConsÌiìuiçôo Esloduol, por suo vez, oslobolece, em seu orl' 33' !lo'

que 16o de lnlclqlllo orlvollvo do Governador do Eslodo proieÍos de lei que

verlem sobre

bem como, "e) crlocõo. grhuluroiõo e olrlbulcões dor óroãos do

odmlnbtÍocôo dlÍelo (,..1", ou sejo, cobe ôo chele do PodôÍ Exêcullvo dlsDoÍ

tobÍè o ocalõo oúbltco.

No coso êm liço, q prelendido noÍmq dispõe sobre motério típico de

orgonizoçõo odminiskolivo, quol seio, o lnseÍcõo de ngvo Drocêdlmenlo

médlco de cunho obrloolóÍlo DoÍo ot órqõos do PodêÍ Execullvo e g

lnsìlubõo dc umo novà oklbulcão do Secrelorlo de Eilodo de 3oúde'

tÍolondo-se de iniciolivo reseívodo oo GoveÍnodoÍ do Eslodo' nÕo

pode o Ass€mbléio Leglslolivo lomoÍ o iniciolivo de proiêlos que visem dispor

sobre esso molério, sob peno de, em coso de usurpoçôo do inicioÍivo' €ivor

de inconsliÌucionolidode o texto legol doÍ deconenle.

Velo-se o enlendimenio de Hely Lópes MekelÍes:

t"'l'

A inicioiivo r6seruodo ou píivollvo osseguro o privilégio do

prolelo oo seu lilulor, possibilitolhê o rêlirodo o quôlqueÍ

momeâlo 
.onles do votoçõo e limilo quolitotivo e

quonlilolivomenle o Podêr de emendo, Poío que nõo se

desfigure nêm se omPlie o pÍoielo oÍiginql; só o ouloí

pode ôfeÍec€r modiÍicdções subslonclois' olrovés do

' mênsogêm oditivo. No mois' sujeilo'se o lromiloçõo

Íegimenlol .em slluoçÕo idênÍlco o dos outros proielos'

' odvêrlindosè, porém, que ô ulutDdcôo dc lnlclollvo

conduz à lnemcdlóvel nulldade dc lel' lnronóvel rcrmo

p.lo ioncôô ou pÍomuloocôo dê duem ito lettg-glctgg9l

c-EÍob!c-t...1.1

Além do sobÍedild violoçõo os normos processuois legislolìvos' o

oprovoçõo deslê Píoiêlo de Lei tàre o poslulodo conslilucionol do

3oporoçõo dos poderes, insculpido no orl. 20 do Consliluiçôo Federol, por se

' lrolor' dê cloro inlromissõo do Legislolivo no orgonizoçõo e ploneiomenlo

odmlnisltotivo, no que oo ploneiqmenlo e geslõo do soúdê no Estodo do

Amozonqs, o que é compelèncio reslrilivo do Poder Exêcuìivo, conforme ió

oponlodo.
Art. ? Sõo Pod€r€s do Uniõo, indppend€nles e hormÕnicos

enlrê si, o Leglslollvo, o Execulivo € o Judiciório.

Ademois, o lÍlulo orgumenlotivo, imporlo revelor que o inserçõo de

lol pÍocedlmenlo médico, por conseclório.lógico, demondo qindo o cÍioçôo

dê dêspêsos, êm viÍludê do obrigolodedodé de obediêncio do Poder

Execulivo oos preceilos l€gois om decoÍréncio do Princípio do Legolidode.

Deslo fêilo, o persecuçõo ocimo oludido demondorio goslos sem

corêspondêntê indicoçõo do Íonle de cusleio, o quo jó reprèsenlo violoçõo

cjo orl. I ó7, I e ll, do Consliluiçõo Federol..e oindo, oos oÍls. l5 e I ó, do Lei de

Responsobilidode Flscol ÍL€i Complemenlor n. lOl/20001:
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Arl. ló7. Sõo vedodos:

| - o inÍcio de progromos ou projeÌos ndo lncluÍdos no lei

oÍÇomenlório onuol;

ll - o reollzoçÕo de despesos ou o ossunçõo de obÍigoçÕes

diretos que €xcedom os créditos oÍçomenlórios ou odicionoi;;

:Art. l5.Serõo considerodos nõo ouloÍizqdos, inegulores e
lesivos oo polrimÕnio públÌco o geroçÕo de despeso ou

osrunçõo de obrigoçõo que nõo olendom o disposlo nos orls.

l6 e 17.

Art. ìó.4 cÍioçÕo, exponsõo ou opeÍÍ€içoomonto de oçôo
governomenlol que ocorêlê oumenlo do despeso s€ró

ocomponhodo de:

I - estimolivo do impoclo oÍçqinenlório-tinoncêiÍo no exercício

em que devo enlror em vlgor e nos dols subseqüenies;

ll - docloroçôo do ordenqilor do despêso de que o oumênto

lem odequoçõo orçomentórlci e flnonceiro com o lèi

orçomentóho onuol ê compoÌibilidode com o plono.plurionúol

e com ô lei de direlrizes orçomenlórios.

Debruçondo-se sobre coso semelhonle, p Supremo Tribunol Federol

exorou ò 9êguinte êntendimênlo no RÊ n. óóó597 MGz. Obseruê:

"(...) Outrosslm, com rozõo o líibunol de origem oo decloíor o

lnconslilucionolldode .do Lei nô 9.543/2008 do Munlcíplo de

B€lo Horizonlê. Aquelo Cortê dêcidiu com bose nos seguinles

fundomenlos: Do onólise do presenle repÍêsenioçÕo,

eniendo gge_--9._lgl_gqgLlDp!tg!gdg. oue poÍ lnlclollvo
poÍlomenloÍ cllou p Plooromo dè 6êÍ6cõo de nêndos ooro

Mulherês. êtló êlvddo dê vÍclo ôm aêu o3oeclô ÍoÍmol

sublêllvo. A leor do disposlo no ortlgo ó8, inclso l, do

Conslitulçõo Mlneiro, opllcodô por slmekio oos Munlcípios.

nôo seÍó odmÌlldo oumenlo da desoesd oÍêvl3ld not prolêto3

dè'lnlclollvo do ChêÍè do PodêÍ Exêcullyo. Í.siolvôdo o

comorovocõo dõ êxl3lênclc de Íecello. No coso posto, é

inegóvel quê o cÍioçóo de um PÍogromo lnlegrodo oo plono

de desenvolvimenlo do MunicÍpio imporloró em oumenlo dê

despesos. nôo hovendo no lêxlo legol dpÕnlqmênio do

Íespeclivo fonle de custelo, mos lÕo-somenle o previsõo dê

pdrcerios e convênioJ ênlre o Govêrno Municipol e

univeEidodês, OÍgonizoções Ndo Governomênlois - ONGS - e

instiluições públicos e privodos. diversos, que oluôm no

respectivo óreo. Nôo pode o legislodoÍ impingir oo MunlcÍpio

o obrigoioriedode de fimoÍ porcêÍios e/ou convênios com

lerceiros (porticulores ou nõo), umo vez que lois modolidodes

qssociolivos pressupõem inleresse e coloboroçÕo múluos,

podendo ossumiÍ vórios formos de celebroçõo como o

repqsse de verbos, uso de equipqmenlos, disponlblllzoçÕo de

pessool e oulros, o qu€ olém de €nsejor o oumento de

despesos - como dilo, lombém lnvode o esfêro do mériio do

olo odminisÌrolivo. Por ccrlo. oo edllor o sobredllc nolmo. o

Leolilollvo munlclool .dcobou ooÍ vlolor o oílncÍolo

Íundomênlol do rcpdÍocõo dos oodeÍei, inlêÍferindo no

poder de contÍole e ÍêguloçÕo do Adminislroçõo Público

oÍeio oo Execulivo, 1.,,)."

ilt - coNcrusôEs

Em foce do exposto, considerondo que o Proieto de Legol em onólise

violo o processo legisloÌivo oÍdinório, no que se ref.ere ò iniciqlivo, b€m como

conlrorio o Princípio Conslilucionol do Seporoçõo dos PodeÍes, OPINO ?EtO

VETO JURÍDICO INTEGnAL do Projelo de Lêi em,

comenlo, dionle do inconslilucionolidode por vício Íormol

É o porecer. Submelo ò consideroçõo supeiior.

PROCUnADORIA.ADMINISïRAÍIVA - ?AlPeÊ., em Monous {AM), l9 de

dezembro de 2018.

k (J,^/- l^l O^le
Eduordo Mendec Donlor

PÍocurodordo Esfodo do Amozonos

Paose6ao a.l.21 4 | 2OIA-9Q.Ê

tnt€rossadoi ÀssenbÌela Legislativa do Estado do Ânazonas e Casa
clvt1.
Âststo: Manlfegtação sobre sanção ou reio gor.rnanentaÌ en projeto
de lei alrovado peÌa ÀgEenbleLa Lêgislativa do Egtado.do Àrnazonas.

DtSDtCrO

ÀPnCiltO o PaleceÌ n.o889/2018-pÀ/pcE subscrito pelo iÌustre
Procurador do Estado Dr. Luls Eduardo Mendes Dãntâs.

Ao cabinete do Excelentlssimo Senhor Plocurado! GeraÌ do

Egtado do funazonas.

9ROclTnlDORII lDutNIglRAút\rÀ - DÀ/PCE. em Manaus (ÀM), 20 de

d€zembro de 2018.

--4'=-=b=----4anLa Àugusto casslho geaÍâg
Procurador do Estado do Ànazonaa

Chefe da PlocuradorLa Adnlnlstratlva

PROCESEO !ü. 14274I2O1E-PGE
INTEBESAADO3 Casa Civil e Assembleia Lcgislativa.
AStlUüfO: Manifestâção sobre mção ou veto govemamental em projeto de
lei aprovado pela Assembleia kgislativa do Estado do Arnazonas.

DDAPACHO

APROVO o Puecer .n. 889/2018-PA/PGE, do

Procurador do Estado, Luis Eduardo Mendeo Dantae, acolhido pelo

PÍocurador-Chcfc da Procuradoria Adúinistrativa, Eugônio Augusto

Carvalho Seelig.

DEVoLVAU-SE oa autos, 9on-ggg!49!9, à Casa

Civil.

(}ADITE?E .I'O PROCI'RAIX)R.OENAL DO

ESTAIIO, Manaus, 21 de dezembro de 2018

Prccurador-Geral do

HENSAG€il NJ 05 /20í9

tanaur, 4 deJAffFÍfo dc20í9.

Sonhor Pr.ridont

Senhorca Í)eputado!

Comunlco a €gse Augu8la Assemblela Lêglslatlva que, no uso

da prenogaüva a mlm deferida pelo ertigo 36. S,1.ode Consütulgão Eshdual, decldl

p€la aposlção de VETO TOTAL por lnconslitucionalldade foÍmel eo PÍoj€to d€ Lel qu€
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